                                      LEI COMPLEMENTAR Nº 202 – DE 04 DE SETEMBRO DE 2003 

Dispõe sobre Parcelamento de Créditos Municipais e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:


Art. 1º Os créditos do Município de Patos de Minas de qualquer natureza vencidos, poderão ser pagos parceladamente, quando requerido pelo contribuinte, obedecidas as normas constantes da presente Lei.


Art. 2º Poderão ser parcelados os créditos:


I – inscritos, ou não, em dívida ativa, ainda que ajuizada a respectiva ação de cobrança;


II – que tenham sido objeto de notificação ou autuação;


III – denunciados pelo contribuinte, para fins de parcelamento.


§ 1º Em se tratando de créditos, cuja cobrança esteja ajuizada, a suspensão da ação de execução fiscal  até o cumprimento do parcelamento, ficará condicionada à autorização da Procuradoria Geral do Município.


§ 2º O parcelamento dos créditos, que estejam em fase de discussão judicial, só será concedido mediante o pagamento imediato das custas processuais, se for o caso.


Art. 3º A competência para despachar pedidos de parcelamento será:


I – da Secretaria Municipal de Fazenda, quando se tratar de créditos inscritos, ou não, em dívida ativa;


II – da Procuradoria Geral do Município, quando se tratar de créditos em sede de discussão judicial.


Art. 4º O pedido de parcelamento deverá ser formulado em modelo próprio, em que conste o termo de reconhecimento da dívida, assinado pelo sujeito passivo da obrigação e será concedido mediante despacho da autoridade competente.


Art. 5º Tratando-se de créditos denunciados, referente ao ISSQN, estes ficarão sujeitos à homologação posterior pela autoridade competente.


Parágrafo único. Os acréscimos legais a serem aplicados serão os equivalentes ao recolhimento espontâneo à data da concessão do parcelamento, nos termos do § 2º , do art. 27 da Lei nº 2.550/89, com a redação dada pela Lei Complementar nº 083, de 15 de outubro de 1998.


Art. 6º Os créditos a serem objeto de parcelamento, compreendem os tributos municipais, multas, juros de mora e correção monetária, até a data em que o mesmo for concedido.


Art. 7º Os créditos a serem parcelados, serão expressos em reais.


Art. 8º O parcelamento poderá ser concedido em até 12 (doze) parcelas mensais.


§ 1º Excepcionalmente, a Secretaria Municipal de Fazenda poderá ampliar o número de parcelas previsto no caput deste artigo em até 36 (trinta e seis) vezes, por decisão fundamentada, atendendo a capacidade de pagamento do contribuinte e o valor do crédito.


§ 2º O parcelamento só se efetivará com o pagamento da 1ª (primeira) parcela. As demais parcelas vencerão nos meses subseqüentes no mesmo dia do pagamento da primeira.


§ 3º O valor mínimo de cada parcela corresponderá:


I – em se tratando de contribuinte pessoa física, a 13 (treze) UFPM;


II – em se tratando de contribuinte pessoa jurídica, a 26 (vinte e seis) UFPM.


Art. 9º A inadimplência de até 3 (três) parcelas ou decorridos 90 (noventa) dias do vencimento de qualquer uma, em parcelamento concedido com número inferior a 6 (seis) parcelas, será o sujeito passivo considerado desistente, sendo procedida, no caso de crédito não inscrito em dívida ativa, a inscrição do remanescente.

  
Art. 10. Poderá ser concedido novo parcelamento, relativo ao mesmo débito, a critério da autoridade concedente, devendo neste caso serem restabelecidos os acréscimos legais ao valor devido na data do reparcelamento, na forma do art. 6º, desta Lei.


Art. 11 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis nos 2.678, de 10 de dezembro de 1990, 4.340 de 12 de março de 1997 e 4.814 de 03 de janeiro de 2000.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de setembro de 2003, 113º ano da República e 135º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES

Prefeito Municipal

Matias Borges de Andrade

Secretário Municipal de Governo

Pedro Paulo Fonseca de Freitas

Secretário Municipal de Fazenda
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